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L ocatario indeniza por ligacao clandestina de energia
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Um ex-locatario deve ressarcir um locador por uma divida na Cemig, causada por uma ligagédo clandestina de energia
elétrica. A decisdo é da 15* Camara Civel do Tribunal de Justica de Minas Gerais.

A divida na Cemig — Companhia Energética de Minas Gerais esta calculada em R$ 3,3 mil em funcéo do “gato” utilizado
durante sete meses no medidor do imével pelo ex-locatario.

O contrato de locacdo foi feito em outubro de 2002, com vigéncia até outubro de 2004, para utilizagdo do imével
comercial. Em setembro de 2003, o contrato foi rescindido amigavelmente. No mesmo més, o locador recebeu o aviso de
débito da Cemig avisando que o rel6gio de medicao tinha sido aterado no periodo de janeiro ajulho de 2003, e que a
energia era utilizada sem o registro do consumo. Por isso, calcularam a divida, conforme resolucéo da Aneel — Agencia
Nacional de Energia Elétrica.

O locador alegou ndo saber da existénciado “gato”, mas teve que quitar a divida, que estava em seu nome. Ele gjuizou
entdo a agdo contra o ex-locatério, responsavel pelairregularidade, para ser ressarcido do valor pago.

Os desembargadores Mota e Silva (relator), José Affonso da Costa Cértes e Guilherme Luciano Baeta Nunes entenderam
gue, comprovada a atitude ilicita e exclusiva do ex-locatério, que causou prejuizos materiais ao locador, o dever de
indenizar esté caracterizado. Entre as provas, houve o depoimento el etricista que confessou ter praticado airregularidade a
pedido do ex-locatario.
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